
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

REQUEIRO à mesa, ouvido o Colendo Plenário, respeitadas as formalidades legais, que
seja oficiada a Empresa Sabesp S/A, para que seja providenciado o reparo e contenção de
vazamento de água na Rua Padre Mateus Nunes de Siqueira em frente ao número 60,
Bairro Vila São Vicente - Fazendinha.
 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

O vazamento ocorre de forma contínua, com desperdício significativo de água potável, além
de estar causando transtornos à população local, tais como: infiltração no solo, danos ao
pavimento, formação de lama, risco de acidentes para pedestres e veículos, bem como
possível comprometimento da estrutura viária e de imóveis próximos.
 
Ressalta-se que o fornecimento e a manutenção da rede pública de abastecimento de água
são de responsabilidade da concessionária de serviço público, nos termos do art. 22 do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), que determina que os órgãos
públicos e suas concessionárias são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes,
seguros e contínuos.
 
Além disso, a Lei nº 11.445/2007 (Marco Legal do Saneamento Básico) estabelece que os
serviços públicos de saneamento devem observar os princípios da eficiência, segurança,
regularidade e sustentabilidade ambiental, sendo dever da prestadora zelar pela integridade
da rede e evitar desperdícios.
 
Importante destacar que o desperdício de água decorrente de vazamentos contraria os
princípios da função social do serviço público e da preservação dos recursos hídricos,
podendo ainda gerar danos ao patrimônio público e privado, caso não sejam adotadas
medidas corretivas imediatas.
 
Diante do exposto, requer-se:
 

A realização urgente de vistoria técnica no local;
 
A adoção imediata das medidas necessárias para contenção do vazamento;
 
O reparo definitivo da rede afetada, prevenindo reincidências.
 

Considerando o risco à segurança, ao patrimônio e ao meio ambiente, solicita-se prioridade
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no atendimento desta demanda.
 
Sem mais, aguardo providências.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 19 de fevereiro de 2026.
 

 
 

Leonice Fedrigo Duarte da Silva 
Leo da Educação 

VEREADORA 
MDB
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